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Estado do Rio Grande do Sul

             Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas


Emenda à Lei Orgânica nº 020, de 01 de setembro de 2025.
Altera a redação do Art. 27, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Poço das Antas.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 39 da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA a seguinte 
         emenda a Lei Orgânica Municipal
Art. 1º - Altera a redação do Art. 27, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Poço das Antas, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27. (...)
§ 1º - (...)

§ 2º - O vereador poderá se licenciar:
I – Por motivo de doença devidamente comprovada;

II – Para tratar de assuntos de interesses particulares, por prazo determinado, nunca inferior a 120 (cento e vinte) dias, não podendo reassumir o mandato antes do término da licença.
Art. 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica passa a vigorar a partir de 1º de outubro de 2025.
Câmara de Vereadores de Poço das Antas, 01 de setembro de 2025.
Rodrigo Galdino Schwingel 

Presidente Câmara de Vereadores de Poço das Antas

Camila Regina Follmann                                                      Maicon Luis Stuermer

Vice-Presidente                                                                            Secretário
